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ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

PREFE.1T JRA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GAEINETE DO PRE.F.EiTO 

LEI MUNICIPAL NO 2.254, DE 17 DE AGOSTO DE 1993. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

AIDO 30S2 BERTUOL, Prefeito Municipal 	de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - 2 denominada de Rua ERCILIO WAL- 
DIR MURARO, a Rua "A" do Lotea - 

mento vulgarmente chamado de Vila Nova II, no Bairro Vila Nova. 

Art. 20 - No prazo de trinta 30) dias,con 

tados desta Lei, o ôrgão campe - 

tente da municipalidade providenciará a colocação de placas in-

dicativas, onde conste o nome do homenageado:. 

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 	BENTO 

GONÇALVES, aos dezessete dias do mas de agosto de mil novecen - 

tos e noventa e tras. 

CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Reg. rio Livro de 	kg-LÃ 

AIDO(POSÉ BERTUOL( 
N.° 	96 9._  à Fl 0(9,9Y 

.0:t.eé6m  
.14.3.1111, 

no Livra de  L,Erefeito Municipal 

n.o 2 c2 51i 	„ -C. er h f co C, 1J t. a presente Lei foi pu-

/  o' 	9 ,-; 3 	blicado no les-,zr de costume no dia 
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Secre aria de Governe —•• ..... 	- 
Socretádo dc Governo 

Secretaria Geral 
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Secr...t.Ir 	cro Governo 
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